
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE
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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Ng 394 DE2024

Dispõe sobre alteração da carga horário do cargo

municipal de coordenador do CRAS, e dá outras

providêncías

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do Município de Lagoa D'Anta/RN,

usando das atribuições que lhe são legalmente conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ArL 1s - Fica alterado a carga horária atribuída ao cargo municipal de coordenador do

CRAS, criado pela Lei Municipal ne 267 de 2013, passando de 40 horas para 30 horas

semanars.

Art.3e - Revogam-se as disposições em conftário.

Lagoa D'Anta/RN, 03 de junho de 2024.
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Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'
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TERMO DE SANÇÃO À LEtNe 394/2024

O EXMO. SENHOR IOÃO PAULO GUEDES LOPES, M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

LAGOA D'ANTA/RN, no uso de suas atrÍbuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei

Orgânica do Município, e demais normas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em

sessão ordinária realizada no dia 29 /05 /2024, e ele SANCIONA a Lei nq 394/2024, que

dispõe sobre alteração da carga horária do cargo municipal de coordenador do CRAS, e

dá outras providências

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN,03 de junho de 2024.

ffirffiã'rffirrk
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Rua vereador Severino Cuedes de Moura, ó9 -
Centro - Lagos d'Àntâ/RN - CEP: 59.221-000

CNPJ: 0E.1t2.887/000t-64
(84) 3287-01 t 5

?r
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE
LAGOA D'ANTA. RN

GABINETE DO PR-EFEITO



05106124 , 10:21 PREFÉITURA IVUNICIPAL DE LAGOA D'ANÍA

ESTADO DO RIO GRANDE T'O NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

CAAI\ETE DO PRf,TEITO
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Dispõe sobre aberação da carga horária do
cargo municipal de coordenador do CRAS, e dá
outras providências

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucionâl do
Município de Lagoa D'Anta/RN, usando das atribuições que
lhe sâo legaLnente conferidas;
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Árt. l" - Fica alterado a carga horária atribuída ao cargo
municipal de coordenador do CRAS, criado pela Lei Municipat
n" 267 de 2013, passândo de 40 horas para 30 horas semanais.

Ârt. 2' - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em cootrário.

Lagoa D'Anta,/RN, 03 de junho de 2024.

JO,íO PAULO GUEDES LOPES
Prefeito Constitucional
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CABI\ETE DO PREFEITO
TERMO DE SÀNÇÀO À LEr N'394/2024

O EXMO. SENHOR JOÃO PÀULO GUEDES LOPES.
M,D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA
D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi. do que
dispõe a Lei Orgânica do Municipio, e demais normas, faz
saber que a Câmara Municipat aprôvou em sessâo ordinária
realizada no dia 2910512024. e ele SANCIONA a Lei n'
394/2024, que dispõe sobre alteração da carga horária do cargo
municipal de coordenador do CRAS, e dá outras providências

Gabinete do Prcfeito Constitucional de Lagoa D'Antq/RN, 03
dejunho de 2024.

JOÃO PÀULO GAEDES LOPES
Prefeito Constitucional
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